
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 

ATO DE RETIFICAÇÃO Nº 01 - CHAMADA FAPEMIG 08/2026 - BOLSAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO, DOUTORADO SANDUÍCHE E ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL NO

EXTERIOR PELO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS -
PCRH

 

A Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais - FAPEMIG, em virtude de erro material,
registra correção do seguinte item no Edital da CHAMADA FAPEMIG 08/2026 - BOLSAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO, DOUTORADO SANDUÍCHE E ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL NO EXTERIOR
PELO PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - PCRH , que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

Onde se lê:
(...)

2. CALENDÁRIO
2.1 As propostas deverão ser submetidas eletronicamente à FAPEMIG até as 17h (horário de Brasília) do
dia 03 de junho de 2026. As submissões iniciadas até esse horário poderão ser concluídas até as 23h59 do
mesmo dia.

(...)

 

Leia-se:
(...)

2. CALENDÁRIO
2.1 As propostas deverão ser submetidas eletronicamente à FAPEMIG até as 17h (horário de Brasília) do
dia 06 de julho de 2026. As submissões iniciadas até esse horário poderão ser concluídas até as 23h59 do
mesmo dia.

(...)

 

Os demais itens da CHAMADA FAPEMIG 08/2026 - BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO,
DOUTORADO SANDUÍCHE E ESTÁGIO PÓS-DOUTORAL NO EXTERIOR PELO
PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - PCRH permanecem inalterados.

 

Belo Horizonte, data de assinatura eletrônica.

 

 

Prof. Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado
Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação
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Prof. Carlos Alberto Arruda de Oliveira, PhD
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Arruda de Oliveira , Presidente, em
08/06/2026, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo de Oliveira Lopes Cançado , Diretor (a), em
09/06/2026, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 141561719 e
o código CRC 4D44BB96.

Referência: Processo nº 2070.01.0000995/2026-90 SEI nº 141561719
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